
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – PARANÁ

Lei nº 2698/2015.

SEXTA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2024. ANO: XVI EDIÇÃO Nº: 2658 - 77 Pág(s)

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ESTATAL DE
COMPARTILHAMENTO DE POSTES Nº 001/2022

DETENTORA: Companhia Campolarguense de Energia – COCEL. 
OCUPANTE: HOINASKI & SKLASKY LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.385.611/0001-70.
OBJETO: Alteração da Cláusula Quadragésima Quinta, visando prorrogar o contrato por mais 2 (dois) anos,
bem como, alteração da Cláusula Vigésima Segunda, item 22.1, considerando o reajuste anual do valor
unitário do ponto de fixação.
FUNDAMENTO LEGAL: Regulamento Conjunto para Compartilhamento de Infraestrutura entre os Setores de
Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, aprovado pela Resolução Conjunta n.º 001, de 24 de
novembro de 1999, Resolução ANEEL nº 581, de 29 de outubro de 2002 e Resolução Conjunta nº 4, de 16 de
dezembro de 2014 (Aneel e Anatel).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 23/03/2022 – 22/03/2026.
DATA DE ASSINATURA: 18 de março de 2024.

Campo Largo, 28 de março de 2024.
JOSÉ ARLINDO LEMOS CHEMIN

Diretor Presidente

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS LICITAÇÃO/MODALIDADE LICITAÇÃO N.º 023/2024

A Companhia Campolarguense de Energia – COCEL, através de sua Agente de Licitação, designada pela
Portaria nº 002/2024, torna público e para conhecimento dos licitantes que na sessão pública realizada em
19/04/2024, após o exame das propostas apresentadas no pleito e adotado o critério de julgamento prescrito
no Edital, chegou-se ao seguinte resultado classificatório:

LOTE ÚNICO
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SUBITEM 01 – 18.000 (dezoito mil) US (Unidades de Serviços), para prestação de serviço de manutenção
preventiva e corretiva, serviços comerciais e serviços emergenciais no sistema de distribuição de energia
elétrica para toda área de concessão da COCEL, sob o regime de empreitada por preço unitário de (US)
Unidade de Serviço, 01 (uma) equipe de 02 elementos.
SUBITEM 02 – 18.000 (dezoito mil) US (Unidades de Serviços), para prestação de serviço de manutenção
preventiva e corretiva, serviços comerciais e serviços emergenciais no sistema de distribuição de energia
elétrica para toda área de concessão da COCEL, sob o regime de empreitada por preço unitário de (US)
Unidade de Serviço, 01 (uma) equipe de 02 elementos:
PRONGE ENGENHARIA PROJETOS ELÉTRICOS LTDA com o valor unitário da Unidade de Serviços de R$
28,50 (vinte e oito reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 1.026.000,00 (um milhão e vinte
e seis reais) para 36.000 US, correspondendo as duas equipes multi tarefa de 02 elementos, para o período
de 12 meses.

Campo Largo, 19 de abril de 2024.

ANA LAURA LAGNER
AGENTE DE LICITAÇÃO
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